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Faculdade de Ipora/FMB

Mais do que faculdade, uma escola de empreendedores.
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REGIMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO
Administração e Ciências Contábeis

CAPÍTULO I

Da Origem, Definição e Finalidade.
Artigo 1º - Este  instrumento legal regulamenta o componente curricular Estágio Supervisionado  obrigatório do Currículo Pleno dos do Curso de Administração e Ciências Contábeis da Faculdade de Iporá – FAI, em relação aos pré-requesitos, coordenação, supervisão e orientação dos estagiários, elaboração do planejamento, relatório de estágio e critérios de avaliação.

O Estagio Curricular Supervisionado do Curso de Administração e Ciências Contábeis da Faculdade de Iporá é regulamentado:

a)  Pela Lei 6.494 de 07/12/77, que dispões sobre o Estágio de estudantes dos cursos superiores;

b) Pelo decreto nº. 87.409 de 18/08/82, que regulamenta a Lei 6.494 de 07/11/77;

c) Pela resolução 02/93 do extinto Conselho Federal de Educação (atual Conselho Nacional de Educação), que dispõe sobre a estrutura curricular do Curso de Administração;

d) Pelo Encontro Nacional de Avaliação do Estágio Supervisionado do Curso de Administração – coordenação pela Comissão de Especialistas de Ensino de Administração – Sesu/MEC – Dezembro/96;

e) Pela resolução CN nº. 01/99 
f) Pela Resolução nº. 4, de  13 de julho de 2005 – Conselho Nacional de Educação – Câmara de Educação Superior.
CAPÍTULO II

Dos Componentes Curricular e da Matrícula
Artigo 2º-  São  objetivos do componente curricular Estágio Supervisionado:

I. oportunizar ao acadêmico do Curso de Administração e de Ciências Contábeis aprendizagem social, profissional e cultural que lhe possibilitem o preparo para atuação em campos de futuras atividades profissionais;

II. complementar a formação profissional do aluno;   

III. proporcionar ao aluno a oportunidade de aprimorar a utilização de conhecimentos teóricos, práticos e metodológicos, que pressupõe o saber comunicar, problematizar, intervir, superar,criar respostas;

IV. promover o processo de integração empresa-universidade, possibilitando o intercâmbio de conhecimento e experiências;

V. atender ao disposto na legislação em vigor quanto à necessidade do cumprimento do Estágio Curricular por parte dos concluintes dos cursos.

Artigo 3º – O componente curricular Estágio Supervisionado tem matrícula, duração e semestralização estabelecida conforme Currículo Pleno do Curso.

Artigo 4º – A matrícula no componente curricular Estágio Supervisionado pode ser feita pelo aluno a partir do 5º período, sendo obrigatório seu início no 6º período.

Artigo 5º -  O Estágio Supervisionado deve estar relacionado a uma das áreas abrangidas pelo campo profissional do acadêmico previstas na proposta pedagógica do curso.
CAPÍTULO III

Da Estrutura e da Organização do Estágio Supervisionado
         Artigo 6º  - A Coordenadoria de Estágio (CE) da Faculdade de Iporá é um órgão coordenador e executor do Estágio Supervisionado da FAI.
Seção I

Do Coordenador do Curso
         Artigo 7º - Responsável pela coordenação do curso, selecionado e designado pela Direção Geral da FAI/ISEMB com mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzido de acordo com desempenho, habilidade, competência e visão de futuro a quem cabe:

         I – Indicar para coordenação acadêmica e direção geral da FAI/ISEMB os nomes de professores para ser coordenador do Estágio Supervisionado;

         II -  indicar para coordenação acadêmica os nomes dos professores para serem orientadores de estágio e seus respectivos projetos;

         III -  proporcionar aos orientadores horários e local para atendimento às atividades de estágio;

         IV – indicar a substituição de orientadores, quando identificado algum tipo de impedimento;

         V - Fornecer suporte pedagógico ao coordenador do estágio supervisionado, durante o desenvolvimento do estágio;

         VI – acompanhar o processo de avaliação do estágio;

         VII - zelar pela qualidade do estágio supervisionado;

         VIII - cumprir este regimento.

Seção II
Do Coordenador de Estágio
         Artigo  8º - A CE será dirigida por um professor (a) de um dos cursos da FAI/ISEMB, selecionado  e designado pela Direção Geral com mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzido de acordo com desempenho, habilidade , competência  e visão de futuro, a quem cabe:

         I –     fornecer as orientações gerais do componente curricular e deste regimento aos demais atores;

         II – analisar e aprovar junto ao colegiado do curso os planos de Estágio Supervisionado;

         III – fornecer os padrões de documentos necessários para o acompanhamento dos projetos;

         IV – Aprovar os acordos e assinar o termo de compromisso (conforme formulário padrão da IES),para a celebração destes acordos com as organizações interessadas;

         V -  proceder aos registros referentes à disciplina e demais atividades dela decorrentes;

         VI - entrosar-se com ações e mecanismos de integração universidade-sociedade, visando a obtenção de vagas de estágio; 

         VII   -  zelar pelo cumprimento dos objetivos do estágio curricular, no que se refere aos aspectos didáticos-pedagógicos que norteiam esta atividade;

         VIII  - manter toda a documentação das atividades realizadas pelos componentes curriculares;

         IX  - Fornecer suporte pedagógico ao Orientador, durante o desenvolvimento do estágio;

         X - reportar semanalmente às coordenações de cursos o andamento dos projetos conduzidos por este componente curricular;

        XI - encaminhar casos e questões duvidosas e/ ou omissas aos Coordenadores dos cursos;

        XII  - acompanhar junto ao Orientador o desenvolvimento e avaliação do estagiário.

        XIII – criar e manter um acervo de toda a documentação relativa a cada estagiário e seu respectivo estágio para consulta e posterior comprovação junto ao órgão fiscalizador CPA/MEC;

        XIV – elaborar um relatório anual das atividades desenvolvidas na CE, bem como da carga horária e avaliação final de cada estagiário para ser encaminhado à secretaria Geral da Instituição;

        XV – zelar pela qualidade do estágio supervisionado;

        XVI – manter e ampliar os contratos, divulgar e promover os cursos da FAI/ISEMB entre as organizações da região e do Estado de Goiás visando aumentar a oferta de vagas de estágio para os alunos da FAI/ISEMB; 

         XVII – cumprir este regimento.
Seção  III

Do Orientador

         Artigo 9º - O Orientador é o professor indicado pelo Colegiado do Curso, a quem cabe:

        I – orientar o aluno no que cabe ao Estágio Supervisionado;

        II – entregar à coordenação de Estágio o detalhamento dos projetos sob sua orientação, conforme modelo definido pela coordenação de Estágio da IES.

      III – Contatar com a Coordenação de Estágio no caso de dúvidas sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

      IV – entregar à coordenação de Estágio o cronograma de atividades de cada aluno de seu projeto, conforme modelo definido pela Coordenação de Estágio;

     V – entregar à coordenação de Estágio o diário de freqüência mensal de seus alunos;

      VI – apresentar os resultados obtidos com os projetos em oficinas programadas para esta finalidade;

      VI – entregar à coordenação de Estágio o relatório final de cada aluno, conforme modelo definido;

      VII – entregar à coordenação do estágio as notas (NI e N2 conforme o calendário escolar);

      VIII – zelar pela a qualidade técnica do relatório final de Estágio elaborado pelos alunos de seus projetos;

      IX  -   cumprir este regimento.

     Artigo 10º   - A CE poderá agregar à sua organização outros profissionais que se fizeram necessários conforme solicitação do seu Coordenador e aprovação pela Diretoria Geral e CONSUP.

Seção IV

Dos Estagiário

         Artigo 11º - O Estagiário é o acadêmico regulamente matriculado nos cursos da Administração e Ciências contábeis da FAI, a quem compete:

       I – elaborar o cronograma de atividades junto com o orientador, obedecendo aos prazos estabelecidos pela coordenação de Estágio;

      II -  comunicar ao coordenador de Estágio a necessidade e/ou possibilidade de realização de estágio em áreas afins;

      III – Elaborar o planejamento de estágio junto ao orientador, obedecendo aos prazos estabelecidos pela coordenação de Estagio Supervisionado;

      IV – realizar as atividades programadas do planejamento do estágio;

      V – participar das reuniões e outras atividades para as quais for convocado;

VI – a participação em palestras ou cursos relativas à área de interesse de seu projeto,  no período do estágio, poderá ser contada como complemento de carga horária, em concordância com o orientador;
       VII – elaborar o relatório de estágio conforme normas estabelecidas neste regimento;

       VIII – cumprir a carga horária mínima de estágio na forma exigida no currículo pleno da Instituição;

       IX – termo de compromisso: preencher, assinar e colher assinatura do responsável pela empresa ofertante do estágio;

       X – relatório de estágio: deve ser entregue acompanhado da assinatura e aprovação da pessoa responsável da empresa;

      XI – agir com ética, zelo e responsabilidade no relacionamento com a organização propiciadora do estágio, a fim de preservar o bom relacionamento desta com a FAI e assim contribuir para a manutenção da possibilidade de estágio para futuros alunos;

XII – Cumprir este regimento e o regimento geral da FAI.

      Artigo 12º – Será considerado abandono de Estágio o não cumprimento das atividades programadas a partir da data da confirmação do Estágio.

Artigo 13º – o orientador não deverá orientar aluno que não esteja devidamente matriculado;

Artigo 14º – o aluno matriculado para a realização do estágio e não cumpri-lo no semestre estará automaticamente reprovado.

Seção V

Do  Estágio
       Artigo 15º – Entende-se por Estágio Supervisionado, remunerado ou não, aquele período em que o acadêmico  do Curso de Administração e Ciências Contábeis troca experiências práticas e teóricas em diversos campos de atuação, sob a supervisão da coordenação de Estágio Supervisionado da FAI, visando complementar a sua formação profissional.

       Artigo 16º – O Estágio possui uma duração mínima de 300 horas, sendo que, no máximo, 25% deste tempo (75 horas) poderá ser atribuído para o planejamento e para a elaboração dos relatórios de estágio.

      Artigo 17º – O aluno deverá entregar duas (02) cópias impressas , do planejamento de estágio, as quais terão por destinatário o coordenador curricular do estágio e o orientador.

      § 1º  – O planejamento de Estágio deve ser elaborado conforme normas técnicasdo manual para elaboração de monografia e outros trabalhos científicos da FAI/ISEMB. 

      §  2º - As disciplinas Estágio Supervisionado I, II e III têm duração semestral, conforme estabelecido pelo currículo pleno do curso.

      Artigo 18º – O aluno deverá entregar duas (02) Cópias do Relatório de Estágio, impressas e encadernadas, e mais uma (01) cópia em disquete ou CD, as quais terão por destinatários o coordenador de estágio e o orientador, seguindo as normas do manual de orientação de monografia e outros trabalhos científicos da FAI/ISEMB.

      Artigo 19º – O acadêmico deverá entregar o relatório de estágio até vinte e um (21) dias antes do termino do semestre no qual  o estágio se finalizou.

     Artigo 20º -  O relatório é a síntese e interpretação teórica da prática realizada. Deve revelar mais que citação de ações ou sua descrição exaustiva. É a elaboração intelectual das atividades propostas e as efetivadas, desde suas intenções e condições de realização, justificavas, causas e conseqüências. É a análise teórica do trabalho realizado.
CAPÍTULO VI

Da Avaliação
     Artigo 21º – Para aprovação no componente curricular Estágio Supervisionado o aluno necessita alcançar grau igual ou superior a 7,0 (sete.
     Artigo  22º – O estágio supervisionado só terá validade se, após ter sido definido o plano de estágio, o seu início for aprovado pelo coordenador do estágio supervisionado.

     Artigo 23º – Caso o estágio não tenha sido integralizado durante o último semestre letivo do curso, o aluno deverá realizar a re-matrícula para o semestre letivo seguinte, e só poderá requere colação de grau após a aprovação do relatório de estágio pela coordenação de estágio.

     Artigo 24º -  O aluno reprovado no componente curricular Estágio Supervisionado deverá efetuar nova matrícula no componente curricular.

     Artigo 25º – Ao aluno reprovado no componente curricular cabe o direito a recurso, mediante requerimento à coordenação do estágio e do curso  fundamentando as razões de sua desconformidade, num prazo de até cinco (05) dias contados a partir da data de divulgação da nota.

        § 1º  - Uma vez deferido o pedido de recurso pelo coordenador do estágio e do curso, a coordenação acadêmica sugere dois professores entre seus pares, não integrantes dos atores do estágio supervisionado, para a constituição de banca de revisão.

       § 2º -   Está comissão, após considerar as alegações do aluno, ouvir os pronunciamentos do orientador, coordenador e verificar o relatório do estágio supervisionado, emitirá um parecer final quanto à nota do aluno.  

       § 3º - A comissão de revisão terá um prazo máximo de trinta (30) dias para apresentar seu parecer sobre a nota do componente curricular estágio supervisionado.  

CAPÍTULO VII

Do Termo de Compromisso
        Artigo 26º – O estágio supervisionado curricular é aceito com a celebração de termo de compromisso.     

       Artigo 27º – O Termo de compromisso é documento obrigatório para vinculação no programa de Estágio, salvo nos casos em que não se constituir requisito para a caracterização de estágio.

              § 1º - A celebração do termo de compromisso depende, obrigatoriamente, da prévia existência de convênio assinado entre a concedente e a interveniente ou com agente de Integração.

             § 2º  - Na ocorrência de prorrogação do tempo de estágio, é firmado termo aditivo, observando-se as mesma exigências na celebração e tramitação do termo de compromisso.

       Artigo 28º -  Ao Termo de compromisso devem comparecer, obrigatoriamente, como seus celebrantes, independentemente da categoria a que se vincula o estágio, as seguintes pessoas:

           I – estagiário: aluno que se encontra regulamente matriculado em cursos oferecidos pela FAI;

          II – concedente: pessoa jurídica de direito público ou privado, conveniadas com a interveniente, onde se desenvolve o estágio:

          III – interveniente: a Faculdade de Iporá, por meio da Direção Geral.
       Artigo 29º – São requisitos essênciais e que devem figurar no termo de compromisso:

         I – nome da concedente, número de registro no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, ramo de atividade, nome e cargo de seu representante legal e do responsável pelo estágio:

        II – nome do estagiário, número de identidade (RG), número do CPF, código de matrícula, curso e período de aulas em se encontra matriculado:

        III – dados da interveniente;

        IV – duração do estágio, com prazo não inferior a seis meses;

        V – horário de estágio;

        VI -  nome da seguradora e número da apólice (se houver exigência);
        VII – descrição de bolsa, quando houver;

        VIII – menção expressa do convênio existente entre a concedente e a interveniente como instrumento jurídico a que se vincula;

        IX – declaração do estagiário e da concedente de ter conhecimento de todas as disposições legais, regimentais e regulamentares do estágio bem como a sua fiel observância;

        X – o foro componente do campus em que o estagiário estuda.

       Artigo 30º  - O Termo de compromisso ou o termo aditivo, que preencham os requisitos legais, regimentais e regulamentares, devidamente protocolados, somente define o aluno como estagiário, e produz os seus efeitos, a partir de sua assinatura pelo referido aluno, pela concedente e pela interveniente.

      Artigo 31º – O Termo de compromisso ou termo aditivo, apresentados em prazo superior a 30 (trinta) dias de suas respectivas emissões, não são recebidos pela coordenação de estágio.

     Artigo 32º – O Termo de compromisso, assim como as atividades dele decorrentes, não criam vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo o estagiário receber bolsa-auxilio, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada ente o estagiário e a concedente, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária,devendo o estagiário, em qualquer hipótese, ter, em seu favor,seguro contra acidentes pessoas.

      Artigo 33º – O aluno que já for sócio-proprietário, profissional autônomo  poderá ser supervisionado pelo seu orientador.

CAPÍTULO VIII

Das Disposições Finais

      Artigo 34º – As situações peculiares de cada curso devem ser disciplinadas no manual respectivo, atendidas as diretrizes normativas deste regimento.

      Artigo 35º – Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pelo Conselho Superior- CONSUP.

     Artigo 36º -  Este regimento entra em vigor após sua aprovação pelo Conselho Superior – CONSUP. 
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